
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 185/2024

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,

realizada  no  dia  04  de  março  de  2024,

aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Dispõe  sobre  a  capacitação  dos  funcionários

de  bares,  restaurantes,  boates,  clubes

noturnos, casas de espetáculos e congêneres,

de modo a habilitá-los a identificar e combater

o  assédio  sexual;  a  cultura  do  estupro  e

qualquer tipo de violência praticadas contra as

mulheres, e dá outras providências.

Autoria: Dra. Andréa Delegada

Art. 1º A empresa enquadrada como bar, restaurante, boate,

clube  noturno,  casa  de  espetáculos  e  congêneres,  deverá  promover  a

capacitação de todos os seus funcionários para que estejam habilitados a

identificar e combater o assédio sexual, a cultura do estupro e qualquer tipo

de violência praticadas contra a mulher que trabalha ou frequenta referidos

estabelecimentos e locais.

Parágrafo único. A capacitação de que trata o caput desse

artigo deverá ser realizada em um prazo de 90 dias através da plataforma,
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https://www.mulher.sp.gov.br/naosecale/  , disponibilizada gratuitamente no

site do Governo do Estado de São Paulo.

Art.  2º  Uma  vez  identificada  a  prática  de  qualquer  das

condutas  previstas  nesta  lei,  o  estabelecimento  ficará  responsável  pelo

suporte e assistência imediatos à vítima, acionando os órgãos responsáveis

pela proteção e acolhimento da vítima.

Art. 3º A infração às disposições da presente Lei acarretará

ao responsável pelo estabelecimento as sanções dispostas na Lei Federal

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 5 de março de 2024.

DR. EDU FENERICH - PRESIDENTE

RENATA ASSIRATI - 1ª SECRETÁRIA
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